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Portaria nº 043/2024

REVOGAR as Portarias nº 001/2024; 003/2024 e 029/2024
e DESIGNAR nova Fiscal nos contratos de serviço de
website; serviço de informática com a IMPLANTA
INFORMÁTICA e serviços de contabilidade com a empresa
SIGMA, no Conselho Regional de Serviço Social da 8ª
Região (CRESS/DF).

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito

Federal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pelas

Resoluções deste Regional e do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR o empregado Leonardo Vitor Nina Santos como fiscal dos contratos:

I) Contrato nº 003/2024 - Serviço de website ROCKS TECNOLOGIA ;

II) Contrato nº 02/2028 - Serviços de informática com a IMPLANTA INFORMÁTICA;

III) Contrato nº 001/2024 - Serviços de contabilidade com SIGMA

Art. 2º - DESIGNAR a empregada Vitoria Hadassa de Souza Santos para, sem prejuízo das

atribuições laborais em seu respectivo setor de lotação e conforme os procedimentos regidos

pela Lei nº 14.133/2021, atuar como Fiscal dos Contratos :

I) Contrato nº 003/2024 - Serviço de website ROCKS TECNOLOGIA ;

II) Contrato nº 02/2018 - Serviços de informática com a IMPLANTA INFORMÁTICA;

III) Contrato nº 001/2024 - Serviços de contabilidade com SIGMA

Art. 3º - REVOGAR as portarias do CRESS-DF nº 001/2024; 003/2024 e 029/2024;

Art. 4º - As designações em epígrafe terão caráter permanente até o final do contrato, ou

até que outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília – DF, 23 de agosto de 2024

Karina Aparecida Figueiredo
Conselheira Presidente
CRESS da 8ª Região - DF
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